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Prefeitura Municipal de Macapá 

L E I N !8 03 /96-PMM 

DENOMINA OFICIALMENTE DE 
•Av. PEDRO PINTO, A AV. 
17 DE JULHO, LOCALIZADA ' 
NO CONJUNTO LAURINDO BA 
NHA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. 

FAço SABER QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MACAPÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! -FICA DENOMINADA DE Av. PEDRO PINTO, 

A Av. 17 D'E Juuw_, LOCALIZADA NO CoNJtJN r o L.AUR INDO BANHA, 

CONFORME PLANTA DO REFERIDO CONJUNTO HABITACIONAL, 

AR T I 2! - EsTA L E I E N T R A EM v I G o R NA DATA 
- - -

DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRA RIO. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM Ol\ DE ,:) L" t-H 
DE 1. 996, 

~~A-~ e 
ÃO BOSCOiPÃPALÉO PAES 

REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


